Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz

DEPARTAMENTO DE ENSINO E PESQUISA

Norma que Regulamenta as Atividades de Trabalhos Escolares 

no C.E.N.L. Casas André Luiz

A presente normatização objetiva estabelecer parâmetros para a realização de trabalhos escolares no C.E.N.L.C.A.L. Considera-se trabalho escolar a aplicação dos conhecimentos teóricos obtidos em sala de aula, cujo embasamento será corroborado com atividades práticas.

1- Disposições Gerais

1.1. Ficam obrigados a obedecer estas normas os estudantes interessados na área de saúde, que pretendam confirmar fatos ou princípios relativos a um campo do conhecimento, desde que não se configure como pesquisa envolvendo seres humanos, a qual possui regulamento próprio.

1.2. Entende-se como estudantes aqueles que estão em fase educacional pertencente ao primeiro grau, segundo grau, grau técnico e terceiro grau incompletos.

1.3. Considera-se como pesquisa a classe de atividades cujo objetivo é desenvolver ou contribuir para o conhecimento generalizável. O conhecimento generalizável consiste em teorias, relações ou princípios ou acúmulo de informações sobre as quais estão baseados, que possam ser corroborados por métodos científicos aceitos de observação e inferência. 

· A pesquisa envolvendo seres humanos trata de pesquisa que, individual ou coletivamente, envolva o ser humano, de forma direta ou indireta, em sua totalidade ou partes dele, incluindo o manejo de informações ou materiais

· Aqueles que desejam realizar pesquisa científica no CENL Casas André Luiz obedecerão às Diretrizes e Normas Regulamentadoras de Pesquisa Envolvendo Seres Humanos, conforme as orientações específicas da Comissão de Ética em Pesquisa institucional.

1.4. A autorização para realização do trabalho escolar no CENL Casas André Luiz é uma faculdade da Direção Clínica e do DEP.

1.5. A autorização para a realização dessa atividade será concedida por tempo limitado, obedecendo ao cronograma do trabalho.

1.6. A autorização é pessoal e intransferível e se estende aos co-autores e colaboradores indicados na solicitação.

1.7. O interessado em obter a autorização deverá apresentar carta ofício da escola, onde constem:

· indicação nominal dos alunos interessados, 

· expressão formal da natureza e finalidade do trabalho,

· nome do orientador responsável

· tema do trabalho,

· Termo de Compromisso - compromisso de enviar ao DEP uma cópia do referido trabalho ao seu término – devidamente preenchido, assinado e carimbado pela Instituição de Ensino.

· Termo de Concessão – devidamente preeenchido assinado e carimbado pela Instituição de Ensino.

· Questionário de 10 à 15 questões.

2- Instrução do Processo

2.1. O estudante deve apresentar ao DEP a carta acima solicitada, o Termo de Concessão de Autorização para a Realização de Trabalho Escolar (Norma nº 03) - termo este disponível na secretaria do DEP e o projeto detalhado do trabalho.

2.2. O simples fato da documentação ser aceita não garante ao requerente a concessão da autorização.

2.3. O pedido será analisado quanto a forma e essência (podendo ser discutido com os proponentes e/ou orientador do trabalho, se necessário), para efeitos da concessão da autorização, pelos seguintes critérios: 

· Interesse para o CENL Casas André Luiz, 

· Disponibilidade da área solicitada,

· Disponibilidade do supervisor da instituição em acompanhar o trabalho,

2.4. A comunicação do resultado da apreciação será feita diretamente ao interessado, pelo DEP. O não cumprimento do estabelecido nos itens anteriores ou a verificação a qualquer tempo de que as informações prestadas não são exatas, implica no imediato cancelamento da autorização.
